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pretations of the German and Portuguese texts, the English 
text shall prevail.

For the Portuguese Republic:
Diogo Freitas do Amaral, Minister of State and Foreign 

Affairs.
For the Federal Republic of Germany:
Frank -Walter Steinmeier, Federal Minister for Foreign 

Affairs. 

 Decreto n.º 7/2014
de 18 de fevereiro

A Diretiva n.º 68/414/CEE, do Conselho, de 20 de de-
zembro de 1968, alterada pelas Diretivas n.ºs 72/425/CEE, 
do Conselho, de 19 de dezembro de 1972, e 98/93/CE, do 
Conselho, de 14 de dezembro de 1998, obrigou os Estados-
Membros a manterem um nível mínimo de existências de 
petróleo bruto e ou de produtos petrolíferos.

Com vista à prossecução do referido fim, admitia-se, no 
n.º 2 do artigo 6.º da referida diretiva, a possibilidade de 
os Estados-membros constituírem e manterem reservas de 
petróleo localizadas no território de outro Estado-membro, 
tendo este mecanismo sido adotado por diversos Estados 
da União Europeia.

Para esse efeito, e conforme previsto na referida diretiva, 
no Acordo sobre o Programa Internacional de Energia, 
aprovado, para adesão, pela Lei n.º 6/81, de 12 de maio, e 
na legislação nacional relevante, designadamente no De-
creto-Lei n.º 10/2001, de 23 de janeiro, e no Decreto-Lei 
n.º 339-D/2001, de 28 de dezembro, nas redações então 
em vigor, deviam ser celebrados acordos que garantissem 
a titularidade das reservas e assegurassem o seu repatria-
mento em quaisquer circunstâncias.

Em face daquela obrigação, do formalismo exigido e da 
insuficiência de capacidade de armazenagem em território 
nacional de um nível mínimo de reservas de petróleo bruto 
e ou de produtos petrolíferos, a República Portuguesa e a 
República Federal da Alemanha assinaram, em 8 de feve-
reiro de 2006, em Berlim, um Acordo relativo à imputação 
de reservas de segurança de petróleo bruto e de produtos 
petrolíferos portuguesas mantidas na República Federal 
da Alemanha.

Este Acordo tem como objetivo estabelecer as condi-
ções e formas de cooperação entre as Partes no domínio 
das reservas de segurança de petróleo bruto e de produtos 
petrolíferos, possibilitando que as entidades portuguesas 
com obrigações de reservas possam ser autorizadas a deter 
uma parte das reservas de petróleo localizadas no território 
da República Federal da Alemanha.

Na sequência da comunicação obrigatória do referido 
Acordo à Comissão Europeia, conforme previsto no n.º 2 
do artigo 6.º da referida Diretiva n.º 98/93/CE, do Conse-
lho, de 14 de dezembro de 1998, esta instituição pronun-
ciou-se no sentido de ser necessário eliminar, no artigo 2.º 
do Acordo entre a República Portuguesa e a República 
Federal da Alemanha, relativo à imputação de reservas 
de segurança de petróleo bruto e de produtos petrolíferos 
portuguesas mantidas na República Federal da Alemanha, 
assinado em Berlim, em 8 de fevereiro de 2006, a expressão 
«coproprietários», uma vez que a Diretiva não permite a 
compropriedade de reservas.

Neste enquadramento, foi assinado, em 25 de setembro 
de 2009, em Lisboa, o Acordo que modifica o Acordo de 

8 de fevereiro de 2006 entre a República Portuguesa e a 
República Federal da Alemanha relativo à imputação de 
reservas de segurança de petróleo bruto e de produtos 
petrolíferos portugueses mantidas na República Federal 
da Alemanha.

Os acordos celebrados mantêm a sua validade e atuali-
dade à luz da, entretanto aprovada, Diretiva n.º 2009/119/
CE, do Conselho, de 14 de setembro de 2009, que revoga 
a Diretiva n.º 2006/67/CE, do Conselho, de 24 de julho 
de 2006, que por sua vez havia revogado a citada Dire-
tiva n.º 68/414/CEE, do Conselho, de 20 de dezembro de 
1968, e obriga os Estados-membros a manterem um nível 
mínimo de reservas de petróleo bruto e ou de produtos 
petrolíferos e, bem assim, do Decreto-Lei n.º 165/2013, 
de 16 de dezembro, que transpõe a Diretiva de 2009 para 
a ordem interna.

Nos termos do seu artigo 2.º, o Acordo modificativo 
entra em vigor, observando-se os mesmos procedimentos 
e na mesma data do Acordo de 2006.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da 

Constituição, o Governo aprova o Acordo que modifica 
o Acordo de 8 de fevereiro de 2006 entre a República 
Portuguesa e a República Federal da Alemanha relativo 
à imputação de reservas de segurança de petróleo bruto e 
de produtos petrolíferos portugueses mantidas na Repú-
blica Federal da Alemanha, assinado em Lisboa, em 25 
de setembro de 2009, cujo texto, nas versões autenticadas 
nas línguas portuguesa, alemã e inglesa, se publica em 
anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de 
janeiro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete — Jorge Manuel Lopes 
Moreira da Silva.

Assinado em 7 de fevereiro de 2014.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 11 de fevereiro de 2014.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ACORDO QUE MODIFICA O ACORDO DE 8 DE FEVEREIRO DE 2006 
ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA FEDE-
RAL DA ALEMANHA RELATIVO À IMPUTAÇÃO DE RESERVAS 
DE SEGURANÇA DE PETRÓLEO BRUTO E DE PRODUTOS 
PETROLÍFEROS PORTUGUESES MANTIDAS NA REPÚBLICA 
FEDERAL DA ALEMANHA.

A República Portuguesa e a República Federal da Ale-
manha,

Desejosas que o Acordo entre a República Portuguesa 
e a República Federal da Alemanha relativo à imputação 
de Reservas de Segurança de Petróleo Bruto e de Produtos 
Petrolíferos Portugueses mantidas na República Federal da 
Alemanha, assinado em Berlim, a 8 de Fevereiro de 2006, 
esteja em conformidade com os requisitos previstos na Di-
rectiva 68/414/CEE, alterada pela Directiva 98/93/CE do 
Conselho, revogada pela Directiva 2006/67/CE, de 24 de 
Julho de 2006,
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acordaram no seguinte:

Artigo 1.º

As palavras “ou co-proprietárias”, após “sob a condição 
de serem proprietárias”, no artigo 2.º do Acordo serão 
eliminadas.

Artigo 2.º

O presente Acordo de modificação entrará em vigor, 
observando-se os mesmos procedimentos e na mesma 
data do Acordo acima referido, com o efeito que este úl-
timo conterá a redacção alterada na data da sua entrada 
em vigor.

Feito em Lisboa, a 25 de Setembro de 2009 em du-
plicado, nas línguas portuguesa, alemã e inglesa, sendo 
os três textos autênticos. Em caso de divergência de in-
terpretação dos textos português e alemão, prevalecerá o 
texto em inglês.

Pela República Portuguesa:

Margarida Figueiredo, Embaixadora.

Pela República Federal da Alemanha:

Dr. Frank Rückert, Ministro-Conselheiro.

VEREINBARUNG ZWISCHEN DER PORTUGIESISCHEN REPUBLIK 
UND DER BUNDESREPUBLIK DEUTSCHLAND ÜBER DIE 
ÄNDERUNG DES ABKOMMENS VOM 8. FEBRUAR 2006 
ÜBER DIE ANRECHNUNG IM HOHEITSGEBIET DER BUN-
DESREPUBLIK DEUTSCHLAND GELAGERTER PORTU-
GIESISCHER SICHERHEITSVORRÄTE AN ERDÖL UND 
ERDÖLERZEUGNISSEN.

Die Portugiesische Republik and die Bundesrepublik 
Deutschland

Im Bestreben, das am 8. Februar 2006 in Berlin unterzei-
chnete Abkommen über die Anrechnung im Hoheitsgebiet 
der Bundesrepublik Deutschland gelagerter portugiesischer 
Sicherheitsvorräte an Erdöl und Erdölerzeugnissen den 
Erfordernissen der Richtlinie Nr. 68/414/EWG, geändert 
durch Richtlinie 98/93/EG des Rates, aufgehoben durch 
Richtlinie 2006/67/EG des Rates, vom 24. Juli 2006,

sind wie folgt übereingekommen:

Artikel 1

In Artikel 2 des Abkommens werden die Worte ,,oder 
Miteigentümer“ nach der Worten ,,sofern sie Eigetümer“ 
gestrichten.

Artikel 2

Diese Vereinbarung tritt nach dem gleichen Verfahren 
und zum selben Zeitpunkt in Kraft wie das Abkommen 
mit der Wirkung, dass das Abkommen mit dem Zeitpunkt 
seines Inkrafttretens den geänderten Wortlaut erhält.

Geschehen zu Lissabon am 25 September 2009 in zwei 
Urschriften, jede in portugiesischer, deutscher und en-
glischer Sprache, wobei jeder Wortlaut verbindlich ist. 
Bei unterschiedlicher Auslegung des portugiesischen 
und des deutschen Wortlauts ist der englische Wortlaut 
maβgebend.

Für die Portugiesische Republik:

Margarida Figueiredo, Botschafterin.

Für die Bundesrepublik Deutschland:
Dr. Frank Rückert, Ständiger Vertreter des Botschafters.

ARRANGEMENT BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC AND 
THE FEDERAL REPUBLIC OF GERMANY TO AMEND THE AGRE-
EMENT OF 8 FEBRUARY 2006 ABOUT THE ACCOUNTABILITY 
OF PORTUGUESE SECURITY STOCKS OF CRUDE OIL AND 
PETROLEUM PRODUCTS HELD ON THE TERRITORY OF THE 
FEDERAL REPUBLIC OF GERMANY.

The Portuguese Republic and the Federal Republic of 
Germany,

Anxious to bring the Agreement between the Federal 
Republic of Germany and the Portuguese Republic about 
the Accountability of Portuguese Security Stocks of Crude 
Oil and Petroleum Products held on the Territory of the 
Federal Republic of Germany, which was signed in Ber-
lin on 8 February 2006, in line with the requirements of 
Directive No 68/414/EEC as amended by Council Direc-
tive 98/93/EC, as repealed by Directive 2006/67/EC, of 
24 July 2006, 

Have agreed as follows:

Article 1
The words “or co-own” after “on condition that they 

own” in Article 2 of the Agreement shall be deleted.

Article 2
This Arrangement shall enter into force under the same 

procedures for the entry into force of the Agreement and 
on the same day with the effect that the Agreement shall 
contain the amended wording on the day of its entry into 
force.

Done at Lisbon on the 25th of September 2009 in dupli-
cate in the Portuguese, German and English languages, all 
texts being authentic. In case of divergent interpretations 
of the Portuguese and German texts, the English text shall 
prevail.

For the Portuguese Republic:
Margarida Figueiredo, Ambassador.
For the Federal Republic of Germany:
Dr. Frank Rückert, Minister-Counsellor. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 43/2014
de 18 de fevereiro

O Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e con-
trolar a poluição das águas subterrâneas, nomeadamente 
por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de águas 
excedentes de rega e de lavagens, potenciar os processos 




